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PORTARIA N" 19/2020

"Dispõe sobre Exoneração de servidora
do cargo de Tesoureira da Câmara
Municipal de Nova NazaréiMT e dá
outras providências".

RESOLVE:

Art. lo - Exonerar a Senhora GLEIDIMAR PEREIRA LUZ,
brasileira, solteira, portadora do RG no. 4184207 SSP - GO e CpF n". 904-
683-841-20, do Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal de Nova
Nazaré,MT.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 3 1 de dezembro
de 2020, revogando as disposições em contrário.

Art. 3o - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Ma rcro T ro beiro Gonçalves
Presidente

IIOI,R IIRZRRE
A CASA DO POVO

Rua Frei AíhurAgustine, s/no- Cenko - Nova Nazaré - MT- Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara cmnn@hotmail.com

CNPJ : 04.244.39 410001 -84

MARCIO TULIO RIBEIRO GONÇALVES, presidente da Câmara
Municipal de Nova Nazaré/MT Estado de Mato Grosso no uso de suas
atribuições legais conferidas pela LEI Orgânica Municipal e Regimento
Interno da Câmara.

Sala da Presidência. aos 22 dias do mês de dezembro de 2020.
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RESOLVE

Art. ío- DêcÍetar recêsso Parlamentar na Câmara Múnicipal de Nova Na-
zaré - MT, no periodo de dia 22 de Dezêmbto de 2020 à 02 de fevereiro
de 2021 .

AÍt. 2o- Decretar rêcesso das atividades administÍativa dâ Câmara Muníct-
pal de Nova Nazare-À,4T, a partir do dia 23 de dezembro de 2020 a 3,t de
dezembro dê 2020.

PaÍágrafo Único: Enketanto no período acima compreendido. os servi-
dores ficarâo dê sobreaviso, podendo ser convocados aos kabalhos caso
sêja necessário.

AÍt.30- Este Decreto êntrará ern vigor na data dê sua publicaçâo, revoga-
das as disposições em conlrário.

Gabrnete do Presidente da Câmara Municipal de Nova NazaÍé - l\rl, em
22 de Dezembrc de 2.020.

Publique-se, Registre-sê ê Cumpra-sê

MARCTO TULTO R|BE|RO GONçALVES

PRESIDENTE

CAMARA
PORTARIA NO 2Ol2020

Prêsidêhte

CAMARA
PORTARIA NO 2íl2020

"Dispõê sobre Exoneraçâo de servidora do ca.go de Assêssora Par-
lamentar ê da Outres Providencías".

MARCIO TULIO RIBEIRO GONçALVES, Presidentê dâ Câmara Muni.
cipãl de Nova Nazaré/MT Estado dê Mato Gaosso no uso de suas atri-
buições lêgais conÍêridas pêla LEI Orgânica Municipal o Rêgimento
lnterno da Câmala.

RESOLVE:

Art. 1o . Exonerar a Senhora Talita Tristão Têodôro brásilêira. Unláo Está-
vel, portadora do RG n'.2187686-0 SSP- l\rT, e CPF no. 050.064. í 91-99,
do Cargo de Assessorâ Padâmentarda Cámara l\.4unicipal de Nova Na-

zaélMT.

Art. 20 - Esta Portaria entra êm vigor a partir do dia 31 de dezembro de

2020. Íevogando as drspos,ções em conlÍárro.

Art. 3o - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sala da Presidêncía, aos 22 dias do mês de dezembro de 2020.

Marcio Tulio Ribeiro Gonçalves

Presidêntê

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMP|A

SECRETARIA MUN, DE ASSISTENCIA SOCIAL
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE OE NOVA OLíMPIA - MT

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ârt. ío . O presêntê Regimento lnterno disciplinâ o funcionamento do Con-

selho Tutelar de Nova Olímpia-MT, criado pela Lei irunicipal n' 116, de 03

dê âgosto de 1992, Lei lúunicipal n" 339, de 17 dê julho de 1998, Lêi N,4u-

nicipal n" 848 e 849, de 8.7.2009, e reorganizada pêlas Leis l\runicipal no

955, de 11 de maio de 2012 e Let l\4unicipal no 1.034, de 26 de maio de

2015. Sendo considerado órgáo permanente e autônomo, não jurisdicio-

nal, pela Lei l\,lunicipal que o criou e pela Lei Federal n". 8.069 de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ê Lei 12 696, de 25

de julho de 2012.

Art. 20 - O Conselho Tutelar de Nova Olímpia-MT e composto por 05 (cin-

co) membros titulares escolhidos pelos cidâdáos residentes no município.

§ 1ô. Os membros do Conselho Tutelar serão nomeados e empossâdos

pêlo Conselho À,4unicipaldos Diíeatos da CÍiânçá e do Adolescente de No-

vâ OlÍmpia/MT - COMDICA, pâía mandato de 04 (quâtro) anos, permitida

uína única recondução, mediânte novo processo de escolha' dêfinidos na

Lei 8.069/90 de '13 de julho dê 1990 (ECA - Estatuto da CÍiança e do Ado-

lescentê).

§ 2" - Recondução signiflca a possibilidade de exercício de mandato sub-

sequente, ficando o candidato sujeito ao preenchimento dê todos os requi-

sitos para inscr ção da candidatura e ao processo dê escolhâ da comunl-

dade.

Aír. 30 - O Consêlho Tutelar teíá sua sede em local disponibilizâdo pelo

Poder Executivo êm Nova Olímpia-MT. desde qLle o local atenda os obje-

tivos a que se dêstinam e a propoÍcionar que todas as atribuiçôes do Con-

selho Tutelar sejam obseívadâs e cumpíidas- êstando vêdada a atuaçáÔ

deste órgão em tocal não apropriâdo para suas funções, o que será repre-

sêntadô âo lúinistério PÚblico parâ tomada das providências legais perti-

nêntes-

'Dispõe sobre exoneraçáo de servido.a do cargo de contadoÍa da Câmara

Municipal de Nova Nazaré/MT e dá outras providências'l

MARCIO TULIO RIBEIRO GONçALVES, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Nova NazaÍé, Estado de mato Grosso no uso de suas atribui-

çóes legais coníeridas pêla LEI orgânica Municipal ê Regimento lnter-
no da Cámara.

RESOLVEi

Art.'1o - Exonerar â Senhora Aline Gonçalves Ferraz, brasileira, solteira,

portadora do CPF: n" 036.719.391-41 ê RG: 1792070-í SSP/MT, no car-
go dê Contadora, destê podêr lêgislativo, ptocesso sêletivo no 01/

20í9.

Art. 2o-Esta portaria entrará em vigor â partir do dia 31 dê dêzembro de

2020, revogando as disposições em contrário.

Arl. 30 - Registre-se. publiquê -se e cumpra.se.

Sala da presidência, âos 22 dias do mês dezêmbÍo de 2020.

varcio Tulio Ribeiro Gonçalves
virresidente

CAMARA
PORTARIA N" 19/2020

''Dispóe sobrê Exoneração de servidora do cargo de Tesoureira da Câma_

ra l\4unicipalde Nova Nazaró/MT e dá outras providências".

MARCIO TIJLIO RIBEIRO GONçALVES, Presidentê da Câmara Muni-

cipal de Nova Nazaré/MT Estado de Mato Grosso no uso de suas ati'
buições lêgais confêridas pela LEI Orgánica Municipâl e Regimento

lnterno da Câmara.

RESOLVE:

Art. ío. Exonerar a Sênhora GLEIDIMAR PEREIRA LUZ' brasileira, sol-

teira, porladora do RG n'. 4184207 SSP - Go e CPF n". 904483-841'20,

do Cargo dê TesouÍeira da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT.

AÍt.2'- Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 31 dê dêzembro dê

2020, rêvogando as dispôsiçôes em contrário.

Art. 3ô - Registre-se, publiqúe-se e cumpra-se.

Salâ dâ Presidência. aos 22 dias do mês dê dezembro de 2020.

Maício Tulio Ribeiro Gonçalves
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